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1. A evolução do Direito internacional Fluvial

As questões relativas aos direitos sobr-: a úgua silo CSSCneLalS em
toda [arma d" organizaçuo hUlllJna c. em Cüllseqii0ncia, consubstanciais
aos problemas do modelo mais complexo de estruturação política que
conhecemos sob a forma [li: ES(éldo. I As úguas nua respeita:l1 as froll
teirils estabelecidas pelo homem. A mobilidJde, que é uma característiczl
primordial dcste recurso natural, remete-nos à complexidade de tudo que
concerne à sua utilização, administração c conservação na esfera inter
nacional.

1 "Os direitos sobre a água têm sido objeto da prcocupaç~~o do Esrado des::,,'
a sua mai,', precoce forma de organização. A luz das mais recentes pesquisas. 1150

é exagerado ,dirmar que nos seis últimos séculos 'cada organizaçâo do Es~ ado
tem origem nos direitos sobre a água" EEREER, F, J, Rivers in internationd iau'.
London, Sleven and Sons; New York, Oceana PU'JUcations, 1959. p. 1.
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Assim é que as águas de curso internacional sempre foram objeto
importante das relações internacionais. As convenções concluídas sobre
a matéria são numerosas, mas as controvérsias que delas resultam apa·
recem com muita freqüência.

Algumas observações introdutórias, de caráter metodológico, fazem-se
necessárias. Primeiramente, cabe precisar que procuraremos, no presente
artigo. seguir cronologicamente a evolução do direito internacional fluvial,
mencionando as referências históricas mais citadas pela doutrina. Estas
referências serão dadas de maneira a situá·las no contexto da criação
de determinadas normas de direito, da formação do pensamento doutrinal
e da jurisprudência. Estimamos que as condições históricas, geográficas,
políticas e econômicas devem ser levadas em conta para compreender-se
o conteúdo do direito. Assim, sem a pretensão de sermos exaustivos, pro
curaremos problematizar o conteúdo do direito internacional fluvial.

Desta forma, examinaremos o desenvolvimento do direito internacional
fluvial desde a antigüidade até a época contemporânea. Para fazê·lo,
demoramo-nos mais longamente no período que vai do Congresso de Viena,
de 1815, até a época imediatamente posterior à Conferência de Barcelona,
de 1921. Sobre as Nações Unidas e o período que segue sua criação,
abordaremos somente aspectos mais genéricos. A multiplicação do apro
veitamento da água, os numerosos documentos elaborados por organismos
intergovernamentais visando à regulamentação de seu uso, assim como os
diversos regimes particulares adotados recentemente justificariam um estudo
específico.

2. Da antigüidade ao Congresso de Viena

A história mostra que os rios sempre tiveram um papel muito inpor
tante, seja como vias de comunicação e de comércio, seja para a utilização
doméstica e agrícola nos territórios que eles banham. "As primeiras civi
lizações brilhantes são civilizações fluviais; os rios foram o berço dessas
civilizações". 2

Com efeito, na antigüidade, vanas civilizações se desenvolveram na
margem de grandes rios. Estas civilizações se diferenciam dos modos de
vida primitivos pelo domínio de técnicas agrícolas engenhosas (técnicas
de irrigação e de drenagem) que representam um passo decisivo na orga
nização do meio ambiente. Assim foi o caso da Mesopotâmia que, quatro

2 COLLIARO, Claude-Albert. "Evolution et aspects actuels. du régime juri
dique des fieuves Internatlonaux." Recuei! des cauTa de Z'ACGCUmfe de DroU InteT
national. V. 125. 1968, p. 3405.
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mil ;!flOS anh.:s (Li cr:1 cristii. dcscll\'ulvcu-sc Clll uma rcgIaO banhada pelos
rios Tigre t: Eufr<:lle,,. Da lllesma forma, no Egito, à mesma época, o
Nilo engendrou o uese1l\'ol\'imcnLo clt: lima grande i:ivilização. Mais tarde,
no Extremo Oriente. outra, civiliLaçõcs. igualmcnk notúveis. apareceram
nos vales do [ndus e do rio Amarelo.

A époi:<l do império rumano. rn:unhi:cia-se aos rios umu grandc,
importância. O direito romano distingue dois tipos de rios: os FLVMJN.l
PERFJ'v'l\iJA, que correm reglll3l'l1lenrc entre duas margens, e os FLli
AfiNA TOR/~EJ'v'TL1. yUí: têm uma existência pn.::cúria. Segunuo as
"[ nstitutas", os FLUA11 :'VA fl[~.RENN IA, mesmo quanuo não navegáveis,
suo considerados como 1\1,'5 COM.\:1UN1S. Desta forma. os romanos assi·
milavam a úgua corrente ao ar e ao 11];11', que são comuns a todos, não
.podendo. portanto. ser monopolizados. A liberdade de navegação foi,
pela primeira vez expressamente mencionada pelo direito romano, que
previa que a navegm;ão do~ rios perelleo seria livre e exercida sob a vigílàn
cia do Estado. percebendo c~le imposto ,ohre as mercadori[]s transporta
uas. ::

Na lUUlk I\kuia, após as gralldc~ i1\Vasõc~. a~ vias fluviais ;luquirem
grande importância em razüo da falta ue segurança das vÍ<:ls terrestres.
Com o aparecimento do fcuuulismo, os rios passam ao domínio de cada
soberano local. que os considera como uma vcrdadcira propriedaue. Esta
Gpoea é marcada pelos entraves ao transporte fluvial. sujeito a toda ~orte

ue restrições e embarw;os fiscais. Pouemos caracterizú-la por dois traços:
monopólio e fiscalização.' O hloqueio de algumas vias fluviais chegou
a ser previsto por ulguns tratados, dos quais o mais cunheciuo G o Tratado
uc \Vestfália, a~sinmio em \hinster em ')0 uc .ianeiro de 1648. Este tratado
reconheceu aos Países Baixos o uircilo de fechar o rio Escalda, provo
cando a decadência de Anttl~rpia qu..:, eabe lembrar, era a capital eco
nômica do Ocidentc nu século XV.

No iníciu do scculü XV [l. l;r~llilb allllllcia sua leoria sobre a liber
dade do uso inoeente dos rio" em oua obra De jure belli ac pacis. Esta

3 A propósito da inflUência do direito ru:llanO sobre o direito int~rna~iOll'll

fluvial, ver as inLere~santes observaçucs ele WI:\'IARSKI, Bohdan. "Principes gél~e

raux du droit fluvial intcl'national"', Recueil dcs Cours de I'Académie de Droit
Intcrnalional. V, 45. 1933, pp. 107-118. O autor afirma que "o direito romano (, .. I

nau é nem uma fonte de direito inltrnacional, nem a base .jurídica da navegaçao
em território estrangeiro, As verdadeiras teorias. que baseiam no direito natural
o direito à navegaçiio dos rios, nós as enconn'aremos em Grotius e seus continua
dores," O direito fluvial romano, explica o autor. era um direito privado por
exce10nciu, direito feito por e para os cidadãos do império. não se conhecendo
quase nad.a sobre a navegação estrangeira nos limites do império romano.

4 ROUSSEAU, Charles, Droit Internat/anal Publico Paris, Sirey, 1980. IV, V.
p.486.
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teoria defende o direito natural de todas as nações de fazer uso inocente,
segundo suas necessidades, das coisas que pertencem aos outros. ~ con·
siderado inocente o uso que não causa aos proprietários incômodos nem
perdas. Como as coisas que não se esgotam são susceptíveis de uso inocente,
os rios, no que diz respeito à navegação, são objeto deste uso.

Pode-se dizer que a teoria do direito de passagem inocente marítima
e fluvial não foi além do campo teórico até o final do século XVIII. Em
todo o caso, é interessante notar que mesmo se o Tratado de Westf41ia
representa, como já dissemos, a aplicação extrema dos entraves à navegação
fluvial, comum na época, ele significa também uma mudança na história
do direito internacional fluvial por outras razões: "Pela primeira vez reali·
za·se um congresso para resolver-se questões internacionais e que, ao lado
de tratados com objeto político, (realizam-se) tratados com objeto econômi
co. Deve-se notar ainda que as idéias de Grotius, segundo as quais existiria,
fundada na solidariedade de interesses, uma sociedade de Estados, sociedade
que suporia entre seus membros, independentemente de toda relação
contratual, uma reciprocidade de direitos e deveres; estas idéiae (entram)
na prática pela primeira vez." Com efeito, no começo do século XVII,
uma novidade aparece: "as questões relativas à navegação em rios não
(são) mais inteiramente abandonadas à decisão do soberano territorial,
mas (são), às vezes, objeto de entendimentos convencionais enlTe os Estados
ribeirinhos. Para que se entre em acordo sobre a utilização internacional
dos rios. estas convenções entram para a prática do direito internacional.
Raros no começo, estes entendimentos se tomarão cada vez mais nume-
rosos... •

Durante o período imediatamente anterior à Revolução Francesa, a
navegação internacional continua a sofrer vários entraves. Dois fatores
são os principais responsáveis por esta situação: a rivalidade política entre
potências (fator de ordem internacional) e a política fiscal (fator de ordem
interna). Um fato típico desse período é a confirmação do Tratado de
Westfália por vários acordos durante todo o século XVIII.

Com a Revolução Francesa assiste·se ao triunfo das idéias liberais.
Pelo decreto de 16 de novembro de 1792. emanado do Conselho Executivo
Provisório da Convenção, ordena-se ao comando das tropas francesas na
Bélgica a garantia da liberdade de navegação em toda a extensão do rio
Mosa e do Escalda, e proclama-se que "os cursos dos rios são propriedade
comum e inalienável de todos os povos, assim como todos os recantos por
eles banhados".

5 CORTHESY. Fernand. :ktude de la Conventlon de BarceloM aZ/:T ~ Tigfme
1urldfque du oofe8 navigable8 ti'fntérét international. Par1s. Rousseau, 1927. pp. 13/~.
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o decreto de 1792 pode ser considerado como a "primeira carta
sobre a liberdade de navegação contemporânea". li Há que se notar que,
mesmo contemplando diretamente determinados rios, a significação deste
decreto ultrapassa os limites territoriais sobre os quais ele se aplicava.
Em nome do direito naturill, do direito ü liberdade, o decreto proclama o
direito de todos os ribeirinhos de se comunicar com o mar e suprime os
entraves à navegas;ão. Estas medidns foram aplicadas ao Escalda e ao
Mosa pelo Tratado de Haia, de 16 de maio de 1795; ao Reno pelo Tratado
de Campo Formio, de 18 de outubro de 1797 e, em seguida, pela Convenção
de Paris, de 15 de agosto de 1804.

É interessante lembrar ainda que, anteriormente à França proclamar
a liberdade de navegação sobre os rios acima referidos, os Estados Unidos
reclamaram a livre navegaçüo sobre o rio l'vlississipi. Em ambos os casos
o fundamento jurídico foi o direito natural, e sobre este fato, afirma
VAN EYSIN GA tratar-se, nos dois casos, de "legitimar a política americana
e francesa face ao direito positivo da época, e os autores que expõem o
direito natural, os Grotius, os Pufendorff, etc. '

Com exceção da Declaração Francesa de 1792, podemos observar
que, até aqui, sempre se aborda a navegação internacional de maneira
fragmentária. Desta forma, há que se fazer uma referência ao Tratado de
Paris de 1814, já que, em seu artigo 5.°, estabelece que a navegação sobre
o Reno e todos os demais rios europeus estaria aberta a todas as nações,
E mais: este artigo afirma que dever-se-á, a partir de então, estudar a
questão de um ponto de vista abrangente, ou seja, com um enfoque
europeu. Finalmentl.:, é este artigo que servirá de base ao estatuto jurídico
geral elaborado pelo Congresso de Viena.

3. ])0 Congres5u c/e Viel1a ti CO/lvençãu de Barcelona

No que diz respeito ü liberdade de nayegação, ao Congresso de Viena
de 1815 coube duas importantc~ tardas: elaborar um estatuto para o Reno
e fixar dispositivos gewis a serem aplicados a todos os rios internacionais.
Os artigos 108 até o 117 do Ato de Viena, de 9 de junho de 1815, consi
derado estl: como a primeira verdadeira carta dos princípios da navegação
internacional, afirmam a necessidade de um entendimento entre as "pot2n
cias separadas ou atravessadas por um mesmo rio navegável" (artigo 8,
Ato de Viena). Em outras palavras: estes artigos têm como objetivo
regulamentar as questoes concernentes ao exercício da navegaçuo e de
acabar com os abusos fiscais e as barreiras alfandegárias. São contemplados
os rios navegáveis, que deverão ser considerados como propriedade comum

6 ENGHELHARDT. Du régime conventionnel deZ jZeuves internationaux. Paris,
1879, p. 23, citado por CORTHESY, Fernand. Op. cit., p. 16.

7 EYSINGA, ·W. J. M. Van. Les Eleuves et canaux internationaux. Cours
professé à I'Académie de Droit Intcrnational, en Juillet 1923. Leyde, Biblioteca
Visseriana, 1924, p. 129.
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dos Estados que eles margeiam. Estes Estados exercerão em conjunto a
soberania sobre os rios. Caso desejem abrir a navegação a todas as nações,
deverão os Estados ribeirinhos engajarem-se em conjunto com vistas a este
fim. Ou seja, não se fala em igualdade de condições entre Estados ribei
rinhos e não-ribeirinhos.

O artigo 109 do Ato de Viena de 1815 estabelece limites ao exercício
dos direitos dos Estados ribeirinhos, prevendo que a navegação contemplada
pelo artigo 108 (dos rios navegáveis que atravessam vários Estados) não
poderá ser proibida a ninguém a pretexto de questões comerciais. No
mesmo sentido, o protocolo do Ato de Viena não autoriza os países
ribeirinhos a monopolizar, entre eles, a navegação do rio que os atravessa.
Concluindo, podemos dizer que, com relação à comunidade de países bene
ficiários da liberdade de navegação, o Ato de Viena prevê, no mínimo. a
concorrência parcial dos países que não fazem parte da referida comunidade.

No Ato de Viena tem origem a distinção entre rios contíguos e rios
sucessivos; os primeiros servindo de limite entre os Estados, enquanto
que os últimos cortem sobre territórios submetidos a diferentes soberanias
(artigo }.O, XVI - Anexo).

As oito potências européias signatárias do Ato de Viena estabeleceram
entre elas um pactum de contrahendo, ou seja. princípios que têm somente
um valor de diretivas, que deverão ser confirmadas por convenções especiais.
"Em numerosos casos, as disposições de 1815 foram letra-morta e, ainda
assim, concorda-se geralmente em dar-lhe um grande valor prático". 8 Menos
conhecidos, seus anexos, destinados a regulamentar a navegação sobre os
rios Neckar, Meno, Moselo, Mesa, Escalda e o Reno, ti"Veram uma aplicaçãCi
prática muito mais evidente. Quanto a estes rios, o Congresso previu a
criação de uma comissão para sua administração, com vistas a desenvolver
a navegação e o comércio. A comissão do Reno, cujo estatuto foi interna
cionalizado, tinha um caráter essencialmente deliberativo. Dela partici
pavam os Estados ribeirinhos do Reno.\)

No final da Guerra da Criméia, através do Tratado de Paris, de 30
de março de 1856, as potências européias ribeirinhas e não-ribeirinhas
do Danúbio se tomaram garantidoras da livre navegação neste rio. Com o
objetivo de colocar em prática as disposições do artigo 15 do Tratado de
Paris - desentravar a foz do Danúbio -, seus signatários decidiram.
criar a "Comissão Européia". Esta comissão, diversamente da comissão

8 WINIARSKI. Bohdan. Op. cit., p. 8.

9 os prlncfplos do Ato de Viena. são colocados em prática pela Convenção
de Mayenne, de 30 de março de 1831, que c.riou a "ComJBsio central do Reno".
A Convençio de Manheim, de 17 de outubro de 1868, con1lnna 88 regras estabe~

lecidas anteriormente.
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estabelecida pelo Congresso de Viena, era também formada por Estados
não-ribeirinhos,

Como o Tratado de Paris de 1856, o Tratado de Berlim de 1885,
evocará o princípio de liberdadc de navegação estabelecido pelo Congresso
de Viena. para estendê-la a outros rios. O Tratado de Berlim propõe-se a
estabelecer a liberdadc de navegação sobre o rio Congo c o rio Niger,
de uma forma muito ampla, ou seja, beneficiando a todas as nações e
contemplando todos os afluentes navegáveis e canais naturais. Assegura-se
também a liberdade de transporte sobre as estradas de ferro construídas
para completar as partes não-navegáveis dos referidos rios. Os navios de
guerra são admitidos, tanto em tempo de paz, como em tempo de guerra,

Se considerarmos o Ato de Navegação sobre o Congo (Capítulo 4 do
Ato Geral de Berlim de 1885) como uma r:xpressão dc uma tendência à
internacionalização da liberdade de navegação vigente no século XIX,
devemos notar, a exemplo de VA"l EYSINGA, que "ela dc\c ser entendida
como uma grande tentativa. feita em comum acordo pelas diplomacias alemã
e francesa. para conduzir, por via pacífica. a corrida à colonização, à caça
ao último território sem dono m. Isto deveria ser conseguido através de
uma internacionalização tão completa que a questão de saber se um pedaço
da Africa Central seria inglês. português ou frances. perderia sentido prá
tico, .. Na Conferência do Congo reinava um espírito muito progres
sista ... " (Sic.l).lO

Ainda com relação ao ALO de Berlim: m Estados signatanos se enga
jam, no caso de guerra. a conservarem neutra a região do rio Congo. E
finalmente, podemos dizer que suas disposições não foram .iamais aplicadas
e que a comissão de navegação prevista pc10 Ato nunca pode ser constituída.

No continente americano. a questão da liberdade de navegacão fluvial
apresenta aspectos distintos das qucstõ...:s qLI"': s...: colocam na Europa e na
Africa. A Europa dcsta época experimenta uma intensa densidade popula
cional, um grande desenvolvimento das vias de comunicação e da industria
lização. enquanto que !l,1 Ãfrica ocorre a corrida às colônias, como já
mencionamos. O que os países da América. (á independentes, guardam
de comum com os países da África é que a maior parte de seus grandes
rios atravessa irnensils regiões sem populacão, indústrias ou meios de eomu·
nicação.

Assim, por razões que são próprias ao continr:nle americano, vê-se
que os acordos de direito internacional fluvial são concluídos scparada
mente pejos Estados limítrofes de caJa rio e que os decretos sobre a

10 EYSINGA, Q. J. M. Van. EvalTltio!/. dTl droit Jl111.'ial international du
Congrés de Vienne au Traité de Versa/lles. 18r5-1919. Lcyde, Sijhoff. ~d. pp. 17-8.
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matéria emanam dos respectivos Estados. Estes atos, geralmente, tomaram
a navegação livre somente para os Estados ribeirinhos. Excepcionalmente,
a livre navegação de rios internacionais abrangeu outros Estados. A Pri
meira Conferência Pan.Americana, de 1889, tentou, através de uma reco
mendação, elaborar disposições gerais em matéria de navegação fluvial
somente para os Estados ribeirinhos. 11

Ainda algumas observações sobre a liberdade de navegação interna
cional em rios nacionais que correm no interior de um só Estado: esta
liberdade, enquanto princípio de direito internacional fluvial, nunca existiu
no século XIX. Os tratados particulares que encontramos na Europa, na
América ou na África e que admitiram esta liberdade, fizeram-no sob
pressão ou por interesse. 12 Foi geralmente através de tratados de comércio
e navegação que estas concessões foram feitas, assimilando aos nacionais
os cidadãos vindos de países determinados pela convenções.

4. Da Convenção de Barcelona à época contempordnea

Da mesma forma que o Congresso de Viena, o Tratado de Versalhes
de 1919 realiza-se num período de p6s-guerra, onde se ressente a necessi·
dade de dar uma nova regulamentação à vida internacional. Com este
fim, a Conferência de Paz, de 1919. pretendeu inaugurar um novo período
na evolução do direito internacional fluvial. No entanto, enquanto o Con·
gresso de Viena chegou a elaborar regras de direito fluvial Jl:eral para os
rios internacionais (rios que separam ou atravessam diversos Estados), isto

11 No continente americano, várias conveDç6es foram conclufdas no BécU10 XIX,
reconhecendo a liberdade de navegação aos Estados rlbeLr!Dh08 e, excepcional
mente, 808 nAo-ribelr1nhos: em 1828, entre o Brasll e as Provfncias Unidall do
Prata: em 1842, entre a Venezuela e a Nova Granadll.; em 1848. entre o México
e os Estados Unidos; em 1851. entre o BrasU e o Uroguai; em 1854 e 1871, entre
a Inglaterra e os Estados Unidos; em 18&8. entre o Brasil fi 11. Al'(len~a: em
1858 e 1863, entre o Brutl e o Peru; em 1859, 1867, 1887 e 1896, entre o BrasIl e
a Venezuela; em l86'7. 188'7 e 1896, entre o Brastl e a BoUvia; em 1908. entre a
ColOmbia e o l!'.quador.

Os tratados Que abriram 11. navegação a todas as nações foram: em 1853. entre
a .Argentlna, os Estados Unidos, a França e a Inglaterra; em 1858, entre a Botivia
e os Estados Unidos; em 1885, entre a Bolfvia, a Colômbia, o Equador, o Peru,
El salvador e Venezuela; em 1872, entre o Brasil. e o Paraguai; em 1876, entre a
Argentfn& e o Paraguai; e em 1908, entre o Brasil e a Colômbia.

Finalmente, os decretos, emanados de determinB.dos EstB.dos, abrindo a. nave
gaçAo de seus rios naclonllJs a todas as nll.ç6es, sem exceção: em 1852, a Nova
Granada e a Argentina; em 1853, o Uruguai e o Equador; em 1858, a BoUvia; em
1868 e 1867, o Brasll; em 1868, o Peru.

12 A esse respeito afirma BONFILS, Henry. Manuel de droit lnúT1uLtfonal
pubZic. 7' ed. Paris, Libra1rie Arthur Rousseau, 1914, p. 355. que "em conseqUêncla
de reclamaç6es da IngIlI.terra, da França e dos EstB.dos Unidos. o Imperador do
BrasIl, pelo decreto de 10 de outubro de 1867, abre aos navios de comércio de todas
as naçOes, a navegaçio do Amazonas, do SAo Francisco e do TocB.ntins".
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não aconteceu em 1919. Na ocaSlaO, concluiu-se :Icordos de paz que
continham um regime particular para certas vias navegáveis internacionais.
Teve-se que deixar para mais tarde uma revisão geral, prevendo-se, para
isto, uma conferência especial (artigo 338 do Tl'Jtado de Versalhcs) a
realizar-se sob os auspícios da Liga das ~ações.

No que se refere ao regime particular de rios internacionais estabeleci
dos em 1919, foram contemplados os seguintes rios: o Reno, O Elba, o
Oder, o Niemen (artigo 332 do Tratado de Versalhes) e o Danúbio (artigo
290 a 305 do Tratado de Saint-Germain). Relativamente: a esta categoria
especial de rios, diz CORTHESY que "me~mo formando uma exc~ção,
ela não significa uma derrogação das estipulações do Congresso de Viena.
O princípio de internacionaIízação está formalmente consagrado. [Os rios
visados por este regime jurídico serão administrados por uma comissão
internacional]. Em definitivo, somente nesta comissão, ou mais exatamente,
na 'composição' desta comissao residirá a especialidade desta categoria"
E, continua o autor: "Nós sabemos. com efeito, que uma dns características
desta comissão internacional é a de reunir em seu interior. ao lado dos
delegados dos Estados ribeirinhos. os delegados dos Estados não-ribeirinhos,
representando os interesses ?crais da comunidade. não somente ribeirinha,
mas internacional". Para CORTHESY. este regime especial de interna·
cionalização de determinados rios, previsto pelo Tratado de Paz de 1919,
traduz um espírito bem mais abrangente do que o do Con[!rcsso de Viena. D

Seria interessante confrontar as observações acima ao que diz VAN
EYSINGA que, criticando o tratamento diferenciado de rios específicos.
explica que "quando observamos que nenhum destes rios está sitlléldo em
países que não possam entretê-los tecnicamente e financeiramente - como
era o caso da Turquia para a foz do Dan(rbio - e que. ainda por cima.
estes rios não correm através de terras desconhecidas. l1flhitadas por ne
gros [!), como era o caso, em 1885. da maior parte do C1.lfSO do Canga,
parece claro que o fato ele instituir comissões interni1Ciol1ais para os rios
alemães internacionais se explica somente pelo deseio ele preponderância
política sobre estes rios. Esta suposição quase se transForma em certeza
quando consideramos que. à exceção da comissão para o Oder. os países
não-ribeirinhos, nas comissões fluviais, são todos potências da Entente.
Tsto significa que as comissões serão menos intcrnacionalizndas que enten
tizadas". Continuando. o autor critica o sistema de voto nas comissões,
onde um Estado pode ter mais votos que o outro. Esti1S comissões fluviais,
diz VA!'J EYSINGA, "tornaram-se servidões polítíc'1S para os Estados inte
ressados".14

13 CORTHESY, Fernand. Op, cit., pp. 83-4.

14 EYSINGA. W. J. M. Van. Evolution du droit jluvid illternational dn
Congrés de Vienne ao Traité Versalles. 1815-1919. Op. cit., pp. 21-::!.
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Assim, a Conferência de paz de 1919 teve que se restringir a inserir
nos tratados o que era necessário do ponto de vista político e deixar a uma
conferência futura o trabalho de formular novas bases para o direito inter
nacional fluvial. Esta conferência especial - Conferência de Comunica
ções e de Trânsito - realizou-se em Barcelona em 1921.

A Conferência de Barcelona, contando com a participação de 41 países,
estabeleceu um novo regime fluvial internacional, contido em três instru
mentos jurídicos datados de 20 de abril de 1921: uma Convenção (formal
e procedural), um Estatuto (estabelecendo um regime para as vias nave
gáveis de interesse internacional) e um Protocolo adicional (ampliando as
obrigações dos países ribeirinhos que aceitassem submeterem-se ao novo
regime).

A Conferência de Barcelona traz novidades. Os tratados de paz da
Primeira Guerra Mundial falavam de "rios declarados internacionais",
internacionalizando, como vimos, certas vias fluviais internacionais dos
paises denotados. Em 1921, uma nova expressão é introduzida "vias
navegáveis de interesse internacional". O que se pretende é estender o
princípio da livre navegação a todas as vias fluviais navegáveis, tanto inter
nacionais, como nacionais (reservandlrse ao Estado interessado o direito de
aceitar ou não o caráter internacional dos últimos), e englobar os afluentes
navegáveis. Foge-se da abordagem puramente geográfica para privilegiar o
aspecto funci~.

Relativamente à utilização dos rios, conforme a maioria dos casos
precedentes, o regime de Barcelona não engloba os navios de guerra nem
certos navios a eles assimilados. A navegação continua a ter prioridade
sobre os outros usos. Pode-se mesmo afirmar que esta prioridade atinge
seu ponto máximo com a Convenção de Barcelona. Os aspectos jurídicos
da navegação internacional são apreciados em detalhe. l~ Somente em casos
muito particulares, uma via navegável, de importância internacional, poderá
ser excluída do uso por um dos Estados ribeirinhos - se a navegação
é muito pouco desenvolvida ou se o Estado prova que seu interesse econÔ
mico é manifestamente superior à navegação (artigo 10, § 6 do Estatuto).

Mesmo considerando a assinatura da Convenção de Barcelona de 1921
como o apogeu do desenvolvimento do direito internacional fluvial de
navegação, devemos lembrar que, alguns anos anteriormente. certas conven
ções internacionais, relativas ao aproveitamento de energia hidroelétrica,
já haviam sido assinadas. ~ o caso, por exemplo, da Convenção de Berna,

15 CAUBET, Chrlstian Guy. "Le barrage d'Itaipu et le droit international
fIuvlaI." These de Drolt. (Doctorat d'Etat) , Universij;é des Sciences 80ciales de
Toulouse (Toulouse I), 1983, p. 41.
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de 4 de outubro de 19l3, entre a Fl'dn~a c a Itülia, 1'.ll'<I u rilJ RLl)d. tlbi~

tarde, confirmando esta tendência à diversificaçao do u~o dos rios, uma
convenção multilateral sobre o aproveitamento da energia hidráulica foi
assinada em Genebra. em 1923.

Quanto Zl questão do mo do~ rios. CORTHESY lemhra que a "via
navegável pode servir atualmente [1927J a usos industriais O problema
se coloca então de saber em que caso a livre navegação f10dertl ~ofrer um,1
restrição ou até mesmo ser suprimida. Se, por c:\emplo, il via navegável
pode ser utilizada mais economicamente na produção de energia elétrica.
interditar-se-á esta utilização em nome da Iiberdadc de navegação e. nesta
hipótese, obrigar-se-á os Estados ribeirinhos a investir em trabalhos caro,
de melhoramento, onde a oportunidade lle tais trabalhos nao se conceberia?
A priorid<lde absoluta da naveg'lção. CL'mo em 181 'i. ni'u pode. portantu.
ser sempre observada", 16

:\ Convençiío de Barcelona. de 1921 c à COnVl'nç~ll) de Genchr:l. de
Ign. podemos comparar, pelo seu aspecto multilateral. a Declaraciio d~1

União Pan-Americana_ formu bela em "lontc\ id,;() em 1q')"). por ocasiiil' de\
Sétima Conferência dos Estados Americanos. Esta declaracão f:1z rcf~'rênci<l

il "utilização de rios internacionais para fins induslriaís c agrícolas", e nélu
somente ao aproveitamento hidroelétrico, como cr<l [\ ('<lSO da Cün",cncéi .'

de Genehra. Ela consagra o princípio de prioridm1e à navegaci"ío ~()hre l"
Llult"lls usos e fab da exii!ência de uma cooperação entre ll~ E~Ul(lo, rih~'il"i

nhos p<l1'H <l utilização de águas não marítimas.

Quanto à jurisprudência internacional do período qlle vai até él e,tin
ção da lig<l das ~ações e que trata de questões fluviais. devemos noU)r
que encontramos um número muito limitado dc c1ecisõeO'. E"istem dtlélO'
decisões importantcs da Cortc Permanente de Tllstiça Tnternacional. 1\a
primeira. a Corte. através de uma sentença datada de 16 de setembro lk
Tg29. julgou. a propósito de um conflito entre a PolOnia e as !~otênciaO'

representadas na Comissão do Oder. qUl' a e\pres~ilo "rio internacílJllóll"
deve ser compreendida C01110 c:\lcn,i\'~1 a tl'do L1 ,iSlema rlllvi~ll. Cl'll1pr~'l'!l

Lkndu Lh aflllentes nacionais_

A outra sentença, de 28 de .iunho de 1937, diz rC~pei[Ll ao ~l]m)\l'it:)·

menta das águas do Mosa, discutido pelos g('VL:"rnos da Rél~ica e Hplanda.
i\ questiio era a de se saber se dL:"terminada:- obra,; realizada:- pclm dois
países eram compatíveis com as disposições de Ulll tratado de 1863. .\
Corlc concluiu que, no que diz respeitu ao rio em questão, "cada Esradu
é livre para modificar seu curso. de ampliar ou tnlllsform,lr c até mesmo
,Iumentar a vaziio com o auxílio de nOV<lS canalizacões desde quc o (1c-vil)

1G COH,THESY. Fernand. Cl)J. ('It .. p. 59.
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das águas do afluente visado pelo tratado li sua vazão não sejam modi
ficados" .

o regime de Barcelona somente entrou em vigor em 1939, para 21
Estados, dos quais 15 eram europeus. "Às vezes criticado pela doutrina
por seu caráter abstrato e peto excesso de internacionalização, ele foi,
de fato, pouco aplicado ( ... ). Mas o inconveniente é mínimo já que todos
os rios importantes têm um estatuto convenqional particular". t T

Depois da Segunda Guerra Mundial, contrariamente ao que aconteceu
em 1815 e 1919. aS Nações Unidas não se i ocuparam imediatamente dos
problemas do direito internacional fluvial. ~mente em 1974, a Carta dos
Direitos e Obrigações Econômicas dos Estados estipulou: "na exploração de
recursos naturais comuns a dois ou vários p8í~, cada Estado deve cooperBl',
tendo como base um sistema de informações e de consultas prévias, 8 fim
de assegurar a exploração ótima dos recursos sem provocar prejuízo ao
interesse legítimo dos outros Estados". 18

E ainda: 1974 é o ano em que a Comissão de Direito Internacional
começará a tentar estipular certas regras gerais sobre o direito relativo

1'1 ROUSSEAU, Charles. 01'. cit., p. 492.

No que diz respeito a estes regimes ad h<I4, podemos citar lIo1gUns rios ou
bac1a& hidrográffcas que são objeto de um regfn1e de 1mportAnc1& ma.lor:

4) o Mekong: administrado pelo "ComJtê Internacional do MeIr:ODI". Crt&do
em 1957 pelos quatro paf.se.s ribeirinhos da Bacia fh1'erfor do :Mekona - CambodJ&.
Vfetname, TallAndia e Laos -, o Comitê conclUiu um acordo multilateral esta
belecendo obrigações internacionais;

b) o NUa: fof objeto de um &.COrdo entre o :tgfto e o Sudão, datado de 8 de
novembro de 1959. Pelo acordo, o Sudão aceftoU a construçAo da b&rrt.Iem de
Assuam, em troca do aumento do volume de áilPJa para a f~ção;

c) o Indus: o tntado relativo à utfllzaçio do Indus, asBlnado em 19 de lIetem
bro de 1900, sob os auspfcios do BIRD. contém rtgras sobre 11. dfv18Ao técnlca <lu
água.s entre II.S partes, a cooperação bllateral e a' soluçio de l1tJgios;

d) Bacia do Prata: forme.da pelos cinco pa1ses que fazem parte do slatema
hfdrlco fonnado pelo Rio da Prata (Argentlna, Bolhf8, Bl'8IJU, Ps.raguaf e Uruguai).
Os inBtrumentos Jurldicos que deram orfgem ao sistema são: lIo Decl&ra.çio de
Buenos Aires (1967) e a Declaração de Santa Q'uz de la. Sierra (19fl8). Em 23
de abril de 1969 fof assinado o Tratado da Bacl& do Prata, dando forma det1n1tlva
ao slatema. Este tratado estabeleceu como objetivo a cooperação entre seU! signa
tários, v1sando à harmonização do aproveitamento dos recursos da bacia;

e} a Bacia Amazônica: o Tratado de CooperaÇão Amazônica, assinado em S de
julho de 1978, pelos ofto paises que têm interesses na reglAo amazOn1ca. <BoUvi...
BrasD, CoI6mbia, Equador, Guiana. Peru, SUtfn8Dle e Venezuela), fixa como obJe
tivos comuns: a proteção do ecossll;tema ll.mazOnfw, a pesquIsa c1entffica nlIkm&l.
a liberdade de nllovegação, a utilização racional dOs recursos hídricos e .. comple
mentariedade das atividades desenvolvfd8l!l.

la Assemblée Générale des Nations Unies. Charte des droits et devolrs écono·
mfques des Etats. Résolution 3281 (XXIX). Ne'W York. 12-12-1974.
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aos usos do~ cursos de água intL:l'llacion<Jis LI fins din:bus da l1avegaç~Il"

Assim como no caso da Conferência de Barcelona de 1921, os resultado~

obtidos até o momento indicam mais o desenvolvimento da cooperaçuo
internacional do que a base de um estatuto único.

Em 1977, a Conferência das ~ações Unidas sobre a Agua adotou o
Plano de Ação de Mar deI Plata, que contém um grande nllmero de reco
mendações relativas ao aprovei lamento de "reeun:os cI '<í~U<1 l'llmparti·
[hados."

No que se refere à doutrina. no final cios éllWS I g'(1. a l'\lm:ssiíl\
"bacia de drenagem internacional" foi proposta por estudos feitos peb
Associação de Direito Internacional (ADn. Esta expressão visaria eng10h;11"
a totalidade dos cursos d'água e seus afluentes ou dos la?,os ou o Iai!o/ril),
as águas de superfície e as águas subterrâneas. l\lais Umk, em 1966. o
artigo 2 das Regras de Helsinque. adotado pela ADT. estipulou que ::13

deveria compreender a expressão "bacia de drenagem intcrnacional" como
"uma região geográfica que se estende a dois ou mais Estados e que é
determinada pelos limites da área de alimentação do sistema de águas. in
cluindo-se as águas de superfície e as águas subtc1Tancil~. que corrcm 1,;,,'1
n foz"_

5 . Conclusão

o direito internacional fluvial é muito representativo da hist6ria das
relações internacionais. Estudar sua evolução significa estudar as trall~

fonnações da vida internacionaLiá que este ramo do direito concretiza.
de forma privilegiada, as concepções políticas tidas como 1cgítimas dt1l'<lt1le
épocas diversas. Da mesma forma, ele responde às necessidades de regu
lamentação dos crescentes usos da água. graças ao desenvolvimento eco
nômico e às novas possibilidades técnicas criadas pelo homem.

A afirmação de que o direito internacional fluvial é, sobretudo, clireíl~)

de navegação internacional, pode ser mantida até o momento da Convellçao
de Barcelona, em 1921. que marca o apogeu deste uso. Com efeito. "o que
nós poderíamos chamar de prioridade do interesse econômico mais impor
tante é um dado constante do direito internacional fluvial. E o f.:110 dc
que o fundamento da liberdade de navegação [ ... J é a libcrdadc de
comércio. é essencial para explicar que esta liberdade tenha sido objeto
de cuidados tão intensos para desenvolvê-la c preser\'á-Ia na Furara 
assim como justificá-la em outros lugares", ln

Neste sentido, há que se sublinhar então que. se o Ato Final del
Congresso de Viena de 1815 c os atos internacionais posteriores consagraITl

1~ CAUBET, Chrislian Guy, Op. cit" pp. 18-9.

---------------------------_.__._---
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a liberdade de navegação c se esforçam por garanti-la a um número cres·
cente de Estados, de toda forma, a liberdade de navegação garantida é de
natureza comercial. Esforça-se para eliminar todos os obstáculos ao livre
intercâmbio.

Mas, o que acontece se a navegação não é o uso mais rentável econo
micamente? Aí, novos problemas aparecem e complicam a questão da
prioridade da navegação. A Convenção de Genebra de 1923, relativa ao
aproveitamento de forças hidráulicas, expressa esta tendência à divenifi
cação dos usos da água c a necessidade de estar-se preparado para situações
novas.

Assim. a prioridade do interesse econÔmico mais importante, por
muito tempo sinônimo da liberdade de navegação, esteve sempre presente
na evolução do direito .internacional fluvial. Esta evolução aconteceu no
sentido de alargar-se a extensão territorial da~ regras incorporadas nos tra
tados. No século XIX, a Ata Final do Congresso de Viena faz referência
às "vias fluviais navegáveis que separam ou otravessam diversos Estados",
fórmula reutilizada por vários instrumentos jurídicos. A Convenção de
Barcelona, de 192], adota a noção de "via navegável de interesse interna
cional", visando englobar os cursos d'água nacionais e internacionais.
Deixa-se de lado a abordagem geográfica para pensar-se em critério fun·
cional.

o direito internacional fluvial nos mostra o fenômeno do alargamento
da cena internacional. com a participação de novos atores. No século XIX,
tratava-se de um direito que afirmava a hegemonia das potências européias.
o que demonstraram os acordos de Viena. assit,tl como aqueles que O seguem.
No século XX, assistiremos a uma mudança importante quanto à partici
pação dos Estados. Ainda que a paz de Versalhes exprima claramente as
necessidades políticas da época (exclusão dos :vencidos da Primeira Guerra
Mundial), ela testemunha também uma nova concepção de vida interna
cionaL onde novos atores participarão do debate sobre a utilização inter
nacional da água.

E, finalmenlc. o alargamento da comunic:lade internacional, com a des·
colonização dos anos 1960 e 1979, engendrará um novo fenômeno: a
tendência a resolver-se as questões relativ~ aos direitos sobre a água
através de regimes particuJarcs. Não se está mais à época de Viena. onde
alguns Estados podiam monopolizar a regulamentação destas questões ao
invés dos Estados diretamente interessados. O reconhecimento da igual
dade jurídica entre os Estados traz consigo wna particularização das solu
ções, que deverão ser elaboradas pela comunidade de Estados diretamente
envolvidos. Parece-nos que estas soluções permitem, sobremaneira. de
responder às questões próprias ao lugar onde ·aparecem.
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